
                             PORTARIA N° 162, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA- RS, no uso 

de suas atribuições legais,  

                    

RESOLVE: 

 

CONCEDER PRÊMIO ASSIDUIDADE, correspondente ao valor igual 

ao padrão de referência dos servidores públicos municipais de R$991,22, definido em 

Lei, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados: 

   Mat. n° Nome Data da aquisição Mês Concessão 

528 CAROLINE DOS SANTOS 

DOS SANTOS 

11/03/2022 ABRIL/2022 

521 FERNANDO BAIER 05/02/2022 ABRIL/2022 

519 FERNANDO LUIS 

TRAUTENMULLER 

07/01/2022 ABRIL/2022 

                                     

             Presidente Lucena, 20 de abril de 2022. 

                               

 

         

   GILMAR FÜHR                                                  

              Prefeito Municipal  

Registre-se. Publique-se. 

 

GILMAR FÜHR  

Prefeito Municipal.  


